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OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de móveis, eletrodomésticos, cadeiras de rodas e tapetes para atender
a demanda da Diretoria Executiva da Escola de Governo, das Unidades de Atendimento dos Vapt Vupts e
Unidades Administrativas da SEAD.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 582.205,77 (R$ Quinhentos e Oitenta e Dois Mil e Duzentos
e Cinco Reais e Setenta e Sete Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
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ANEXOS

1. PREÂMBULO

1.1.  Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do
Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

2. DADOS DA LICITAÇÃO

2.1.  O objeto da presente licitação  é: Fornecimento de Bens e Materiais de Aquisição de móveis,
eletrodomésticos, cadeiras de rodas e tapetes para atender a demanda da Diretoria Executiva da Escola de
Governo, das Unidades de Atendimento dos Vapt Vupts e Unidades Administrativas da SEAD.,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2.  Data da publicação da licitação,   a partir do qual as propostas poderão ser recebidas : 24/02/2025
08:00:00.

2.3. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/.

2.4. Data e horário de início da sessão pública: 12/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília).

2.5.  Data e horário de início da fase de lances: 12/03/2025 - 09:05 (horário de Brasília).

2.6. Modo de disputa: Aberto.

2.7. Valor total estimado da contratação: R$ 582.205,77 (R$ Quinhentos e Oitenta e Dois Mil e Duzentos e
Cinco Reais e Setenta e Sete Centavos).

2.8.  Critério de Julgamento:  Menor Preço  por Item,  conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse.  Caso esta licitação contenha
itens/lotes de participação reservada a ME/EPP, tal informação constará nas informações do respectivo item,
conforme abaixo:

Descrição do item 001
Código 215 - Mesa, para noteboook, com tampo, em madeira, estrutura metálica, com medidas
aproximadas de 460 x 343 x 688 mm.

Informações Adicionais
Mesa Redonda em Alumínio com 4 lugares

Período (Meses) 1

Quantidade 18

Unidade unidade
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Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.043,33

Valor Total R$ 18.779,94

 

Descrição do item 002
Código 219 - Cadeira, fixo (a), sem braços, estrutura em metal, encosto e assento em espuma revestido (a)
em courino.

Período (Meses) 1

Quantidade 40

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 257,72

Valor Total R$ 10.308,80

 

Descrição do item 003
Código 219 - Cadeira, fixo (a), com braços, assento e encosto em polipropileno (PP), com 4 pé(s).

Período (Meses) 1

Quantidade 32

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 126,77

Valor Total R$ 4.056,64

 

Descrição do item 004
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade aproximada para 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 17

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.735,30

Valor Total R$ 46.500,10

 

Descrição do item 005
Código 266 - Forno Micro-ondas, capacidade aproximada para 30 L, potência mínima de 1000 W.
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Período (Meses) 1

Quantidade 56

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 704,81

Valor Total R$ 39.469,36

 

Descrição do item 006
Código 299 - Geladeira / Refrigerador, capacidade entre 340 e 370 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.469,59

Valor Total R$ 2.469,59

 

Descrição do item 007
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade aproximada para 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 45

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.204,87

Valor Total R$ 99.219,15

 

Descrição do item 008
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade aproximada para 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 15

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.204,87

Valor Total R$ 33.073,05
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Descrição do item 009
Código 374 - Cafeteira, uso industrial, em aço, capacidade aproximada para 10 L, alimentação por energia
elétrica.

Período (Meses) 1

Quantidade 57

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.177,51

Valor Total R$ 67.118,07

 

Descrição do item 010
Código 374 - Cafeteira, uso industrial, em aço, capacidade aproximada para 10 L, alimentação por energia
elétrica.

Período (Meses) 1

Quantidade 19

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.177,51

Valor Total R$ 22.372,69

 

Descrição do item 011
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução em 4K, com no mínimo 55 pol.

Período (Meses) 1

Quantidade 21

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 3.079,58

Valor Total R$ 64.671,18

 

Descrição do item 012
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução em 4K, com no mínimo 55 pol.

Período (Meses) 1

Quantidade 6

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP
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Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 3.079,58

Valor Total R$ 18.477,48

 

Descrição do item 013
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução mínima em Full HD, com no mínimo 40 pol, 1
entrada (s) HDMI e 1 entrada (s) USB, bivolt.

Período (Meses) 1

Quantidade 11

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.199,52

Valor Total R$ 24.194,72

 

Descrição do item 014
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Cadeira de Rodas Dobrável 150kg.

Período (Meses) 1

Quantidade 11

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.724,08

Valor Total R$ 18.964,88

 

Descrição do item 015
Código 416 - Tapete , em vinil, personalizado (a), espessura de 10 mm, com medidas aproximadas de 60 x 40
cm.

Período (Meses)

Quantidade 114

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 675,42

Valor Total R$ 76.997,88

 

Descrição do item 016
Código 416 - Tapete , em vinil, personalizado (a), espessura de 10 mm, com medidas aproximadas de 60 x 40
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cm.

Período (Meses)

Quantidade 38

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 675,42

Valor Total R$ 25.665,96

 

Descrição do item 017
Código 189 - Fogão, em aço inoxidável, 4 boca (s), tampo em vidro temperado, tensão de 220 V.

Período (Meses) 1

Quantidade 4

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 844,52

Valor Total R$ 3.378,08

 

Descrição do item 018
Código 4438 - Frigobar, capacidade para 90 L, 220V, cor preta.

Período (Meses) 1

Quantidade 5

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.297,64

Valor Total R$ 6.488,20

 

      2.8.1. A planilha de composição de custos, caso aplicável à presente contratação, virá como anexo deste
Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no Sistema de
Cadastro Unificado  Estadual  de Fornecedores  ?  CADFOR, no  Sistema de Logística de Goiás ?
SISLOG  (https://sislog.go.gov.br/),  com o status de "cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos
termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.
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      3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLOG e
mantê-lo atualizado junto ao órgão responsável  pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

3.5. Nos itens/lotes destinados à participação  exclusiva de microempresas e empresas  de pequeno porte,
conforme informado no item 2.8 deste Edital, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a fruição do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.6.  Será concedido tratamento favorecido para as  microempresas  e  empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Vedação de participação

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

    3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

    3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

      3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

      3.7.4. pessoa  física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

    3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

      3.7.6. empresas  controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de
Dezembro de 1976 , concorrendo entre si; 

      3.7.7. pessoa  física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista; 

    3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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    3.7.9. agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.8. Neste certame é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15,
caput, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade. 

    3.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

      3.10.2. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.12. A vedação de que trata o item  3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado  no  item 2.8  deste Edital, no período
compreendido entre a data de publicação da licitação (item 2.2  deste Edital) até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.4 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

      4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções ou acordos
coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

    4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;

    4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de  14  anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;

      4.3.4.  não  possui empregados  executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;
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      4.3.5. cumpre  as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, para aprendiz e para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, previstas em lei e
em outras normas específicas;

      4.3.6.  não  possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de
participação nesta licitação; e

      4.3.7.  se  responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados por representante, e excluindo a responsabilidade do
provedor do sistema, órgão ou entidade promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

4.5.  O fornecedor enquadrado como  microempresa, empresa de pequeno porte ou  equiparada deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021. 

    4.5.1. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada, em campo próprio no sistema,  não poderá ofertar proposta  no item/lote destinado à
participação ?exclusiva de ME/EPP?. 

    4.5.2. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada, em campo próprio no sistema, não terá direito ao critério de desempate previsto no art. 44 da
Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  no item/lote destinado à ?ampla
participação?, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.6. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. O pregoeiro deverá  realizar consulta ao Portal da Transparência estadual a fim de aferir os
valores de contratos celebrados, pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, no ano-calendário
de realização da licitação.

      4.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação do limite previsto no item 4.6.  

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 ou 4.5 deste Edital sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir  sua proposta ou documentos complementares, ou modificar
sua declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a partir
da data de publicação da licitação até o dia e horário de início da sessão pública, no dia 12/03/2025 às 09:00,
conforme item 2.4 deste Edital. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10.  Caberá ao licitante interessado em participar  da  licitação  acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11.  O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

    5.1.1. informar o valor unitário do item, nos casos de licitação por item; ou valor total do lote, na hipótese
de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital; 

    5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

      5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a
contratação. 

5.3.   Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme
disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás ? RCTE, que concede isenção de ICMS nas operação e prestação internas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas
fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo
a redução ser demonstrada no documento fiscal.

      5.3.1 Para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item acima, as propostas
comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter,
obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base
de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema SISLOG (www.sislog.go.gov.br), de acordo
com determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que as ordens de
fornecimento possam apresentar os dois valores, facilitando a execução do contrato ou instrumento
equivalente.

5.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.  

5.6. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de
Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e
alterações posteriores.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o TR - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição. 

    5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

      5.7.2.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 2.8 deste Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, no dia 12/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília). 

      6.1.1. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, retirar ou substituir a
proposta ou os documentos complementares, anteriormente inseridos no sistema.

    6.1.2. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na
fase de julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

    6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 12/03/2025 às 09:05 (horário de Brasília). 

6.3. Iniciada a etapa competitiva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e  do valor consignado no
registro. 

    6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.

    6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da
licitação informado no item 2.8 deste Edital.

    6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados
pelo mesmo licitante, ou que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8 deste Edital. 

6.4.  O  lance será oferecido  mediante o preenchimento  em campo próprio  no sistema eletrônico, dos
seguintes valores: valor unitário do item, se tratar-se de licitação por item; ou valor total do lote, se tratar-se
de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.7.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo
com o valor de diferença mínimo informado no respectivo item ou lote conforme item 2.8 deste Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. 

    6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e retomada nos termos do item 6.16 deste Edital. 
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6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto" regulamentado por meio do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023 e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.

Modo de disputa aberto:

6.11.  Caso seja adotado o modo de disputa ?aberto?para o envio de lances nesta licitação, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

    6.11.1. A etapa competitiva de lances da sessão pública será iniciada no dia 12/03/2025 - 09:05 (horário de
Brasília), e terá a duração de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a
prorrogação automática.

      6.11.2. O fechamento com a prorrogação automática de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo
sistema e, se houver lances enviados, inclusive intermediários, nos últimos 2 (dois) minutos do período de
que trata o subitem 6.11.1, quando o sistema prorrogará automaticamente a fase de lances por mais 2 (dois)
minutos, sucessivamente, sempre que houver novos lances.

    6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automática,
a etapa competitiva de lances será encerrada automaticamente.

      6.11.4.  Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no  item
2.8  deste Edital, o sistema eletrônico irá observar o decurso de tempo
de [intervaloEncerramentoItensLotes] para o início do encerramento entre eles, a partir do início do modo
de fechamento automático do primeiro item ou lote.

Empate fictício:

6.12.  Encerrada a etapa de lances, em caso de participação de licitante que se declare na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art.
44 e 45 da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei complementar
estadual nº 117, de 05 de outubro de 2015,  em relação a item ou lote não exclusivo para participação
de microempresas e empresas de pequeno porte. 

      6.12.1. Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte  que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

      6.12.2. A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

      6.12.3. Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte  que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 6.12.2.

      6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.13.  Concluída a etapa competitiva, o sistema  ordenará e divulgará os lances, sem a identificação dos
fornecedores, da seguinte forma: 

    a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

    b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Diferença de pelo menos 5% (cinco por cento) em relação à proposta classificada em segundo lugar: 
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6.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
5% (cinco por cento) ou mais, o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das
demais colocações. 

    6.14.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar novos lances
intermediários. 

    6.14.2. Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o pregoeiro poderá admitir
o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, que poderão ofertar novos lances.

Empate Real: 

6.15.  Se houver  empate  entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

    6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada,
no prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio no sistema.

      6.15.2.  Caso a situação de empate persista,  após a aplicação do que está disposto  acima,  os  demais
critérios de desempate  previstos no art.  60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das propostas dos licitantes empatados, em que
os critérios de desempate serão utilizados, na seguinte ordem:

                  6.15.2.1.  avaliação  do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

            6.15.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

                  6.15.2.3.  desenvolvimento  pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

    6.15.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

                  6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual licitante;

            6.15.3.2. empresas brasileiras;

            6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

                  6.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009. ?

    6.15.4. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate acima, proceder-se-á a
sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados.

Suspensão da sessão pública

6.16. Na hipótese de necessidade de  suspensão da sessão pública  por prazo indeterminado, o seu
reinício  irá  ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência. 

      6.16.1.  Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria
sessão, será desnecessária a observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a etapa competitiva de lances, o pregoeiro liberará a primeira colocada para julgamento,
sendo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta  do(s)  licitante(s)  melhor(es) classificado(s), após a fase de envio de lances, e convocado(s)  para
julgamento de propostas.

    7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta
mais bem classificada, assim consideradas, inclusive, as propostas  que permanecerem  empatadas na
hipótese prevista no item 6.15.2 deste Edital. 

7.2.  Liberado o primeiro colocado para julgamento,  o pregoeiro verificará se o licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, art. 3º a 5º do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março
de 2023, e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

    7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

      7.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas ? CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

      7.2.3. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - CNIA, emitida pelo CNJ -
Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos
termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

      7.4.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

    7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação.  

      7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.8 e 4.5
deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital  e em seus  anexos, observado o disposto nos
artigos 34 a 42 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

7.7.  Para  fins  de  análise da proposta quanto ao cumprimento  das  especificações do objeto, poderá ser
colhida a  manifestação  escrita da equipe de apoio da contratação, do setor requisitante ou da área
supridora especializada no objeto, que assume responsabilidade técnica sobre as informações prestadas. 

Da Negociação
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7.8. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas à Administração com o primeiro
colocado, para: 

    a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado; 

    b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

    c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no
TR - Termo de Referência.

    7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

      7.8.2.  A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta não se mostrar vantajosa.

      7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos
no item 6.15 deste Edital.

      7.8.4.  O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes, e registrado na  ata da sessão
eletrônica da licitação.

Exigência de Amostras

7.9. Após a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada deverá apresentar
amostras para os produtos indicados abaixo, para que seja verificado se há o atendimento das especificações
técnicas exigidas neste Termo de Referência.

7.9.1. Deverão ser apresentadas amostras para os seguintes itens:

7.9.1.1. MESA REDONDA prara 4 lugares. Em alúmínio (ITEM 1);

7.9.1.2. CADEIRA, em Polipropileno (injetado e fibra de vido) (ITEM 2); 

7.9.1.3. CADEIRA, Modelo: Gruvyer, em Polipropileno (ITEM 3); e

7.9.1.4. TAPETES. Tipo/Capacho. (ITEM 12).

7.9.2. As amostras deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após o término da fase de lances, em
embalagem original, no mínimo 1 (uma) unidade, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo
envio e por eventual atraso na entrega, na Secretaria de Administração do Estado - SEAD, situada na Av.
Universitária. nº. 609, Setor Leste Universitário, Goiânia-Go, CEP: 74.610-250.

??7.9.2.1. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostras fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.9.3. A equipe de apoio terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a emissão de Parecer de
Avaliação de Amostra, cujo resultado ou realização de testes ocorrerá em data e horários previamente
informados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais fornecedores interessados.

??7.9.3.1. Serão avaliados, neste momento,  as especificações gerais do objeto proposto, de acordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.

7.9.4. Caso a amostra seja reprovada, a proposta do Fornecedor será desclassificada.
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7.9.5. Para os demais Itens, serão aceito exemplares como Catágolos ou Folders colocados à disposição da
Administração, que poderão ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.

7.9.6. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
Fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito ao ressarcimento.

7.9.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

Desclassificação

7.10. Será desclassificada a proposta que:  

    7.10.1. contiver vícios insanáveis;

    7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no TR - Termo de Referência;

    7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

    7.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

      7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

Inexequibilidade 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de  inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  Nesse caso, a  inexequibilidade  só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

    7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

    7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas  diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

7.13.  Caso esta  licitação tenha disputa por  lote, conforme informado no  item 2.8  deste Edital, o licitante
detentor da melhor oferta deverá informar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para o
qual foi vencedor, com base no percentual de redução dos preços alcançado após a fase de lances e
negociação, no prazo de envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada informado no item 8.1 deste Edital. 

7.14.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de  Planilha de Custos e Formação de Preços  elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação desta, no prazo de envio da
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital. 

      7.14.1. Nos casos de serviços comuns de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global ou empreitada
integral, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7.15.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

    7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

    7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.16. O pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme
disposições do Tópico 8 deste Edital de licitação. 

      7.16.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o
disposto no item 6.16 deste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, bem como dos documentos de habilitação. 

    8.1.1. O prazo a que se refere o item 8.1 acima poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a
partir de solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou de ofício, a critério do
pregoeiro, quando for constatado que o prazo estabelecido não é suficiente ao envio dos documentos
exigidos neste Edital.

    8.1.2. O prazo a que se refere o item 8.1 acima será de 24 (vinte e quatro) horas nas licitações de serviços
comuns de engenharia, com modo de disputa aberto.

      8.1.3. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do
item 6.16 deste Edital.

      8.1.4. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública,  informada no
item  2.4  deste Edital, a empresa possuía as condições exigidas para habilitação e para o cadastro de
fornecedor.

            8.1.4.1. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o licitante vencedor deverá comprovar sua regularidade na data
da sua convocação tratada no item 8.1 deste Edital. 

8.2.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de  julgamento da proposta nos
termos do Tópico 7 deste Edital. 

8.3.  Serão  exigidos para fins de habilitação  os documentos  necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, incluindo os documentos previstos no Tópico 10 do TR - Termo de Referência. 

      8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?
nanceira,  indicados na  lista de documentos informada no
link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto estadual nº 7.425,
de 16 de Agosto de 2011,  poderá  ser substituída pelo  Certificado de Registro Cadastral  ? CRC,
homologado no Cadastro de Fornecedores do Estado ? CADFOR.

    8.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, cadastro ou atualização de cadastro perante o CADFOR e
demais documentos adicionais exigidos no TR - Termo de Referência serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo estabelecido no item 8.1 deste Edital.
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      8.3.3.  O licitante que participar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR, deverá
anexar, via sistema, documentação necessária ao cadastro, conforme lista de documentos informada no
link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto estadual nº 7.425,
de 16 de Agosto de 2011. 

      8.3.4. A homologação do cadastro do fornecedor que participar do certame com  o status de "cadastro
provisório"  no CADFOR ocorrerá somente após o pregoeiro analisar a documentação de habilitação do
fornecedor, sendo que qualquer diligência apontada pelo CADFOR será avaliada e requerida pelo pregoeiro
ao licitante por meio de chat no sistema, nos termos deste Edital. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre. 

    8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Consórcio de empresas

8.5. Nesta licitação, é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

    8.5.1. Caso o item 8.5 informe a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

    8.5.2. Caso o item 8.5 informe a permissão de participação de consórcio de empresas, se o consórcio não
for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o TR - Termo de
Referência  exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de  10% (dez por
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou
digitalizado. 

8.7.  Será verificado se o licitante apresentou  as  declarações enumeradas no item  4.3  deste  Edital,  e  o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao
julgamento da habilitação. 

    8.9.1. A verificação da documentação exigida no CADFOR, bem como a exigência dos documentos nele não
contidos, descritos no Tópico 10 do TR - Termo de Referência,  somente será feita em relação ao licitante
vencedor. 

8.10. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no CRC,
seus documentos serão encaminhados para a homologação pelo CADFOR. 

8.11.  Quando for  necessário complementar documentação  ou sanar vícios, caberá ao pregoeiro realizar
diligências, nos termos do item 8.14 deste Edital.

8.12. A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no
CADFOR estiver devidamente homologado e sem pendências. 
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Da vistoria prévia

8.13. Caso o Tópico 10 do TR - Termo de Referência exija a realização de vistoria de avaliação prévia do local
de execução como imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização
do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, podendo substituir a declaração exigida
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação. 

Das diligências

8.14. No caso de necessidade de realização de  diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou
habilitação, o pregoeiro poderá conceder ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para envio de documentação
complementar.  

      8.14.1. É admitida a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24
(vinte quatro) horas, nas seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo
pregoeiro; ou de ofício, a critério do pregoeiro ou comissão de contratação, quando o substituir, constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos para a verificação de
conformidade.

      8.14.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste Edital. 

Da desclassificação

8.15.  Quando o licitante primeiro colocado for  desclassificado  em razão da desconformidade de sua
proposta, mesmo após a negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admitirá o reinício da disputa aberta
entre os demais colocados, na forma do item  6.11  deste Edital, conforme previsto nos  arts. 40 e 48
do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.  

    8.15.1. Alternativamente à realização do procedimento indicado no item acima, o pregoeiro poderá liberar
para julgamento o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação estabelecida, com a utilização dos
critérios de desempate, quando for o caso. E assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.16.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS

9.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, observará o disposto no art. 49 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo
próprio do sistema, de forma imediata após o julgamento da habilitação, sob pena de preclusão.

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação.

9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 55
do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratura da ata. 
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    9.4.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 (três)
dias  úteis, a partir da data final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso,
assegurada a vista dos documentos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

      9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles
não afetará o prosseguimento do certame em relação aos demais. 

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos. 

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior que, observando o disposto no art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
poderá:

    10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

    10.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

      10.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

    10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou aceitar o
instrumento equivalente, no prazo de 120 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tópico 12 deste Edital, nos termos do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de
2021.

      11.1.1 O prazo de assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

    a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

    b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

    11.1.2. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e após assinado será publicado no Sistema
SISLOG e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:
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    11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.

    11.2.2. a inexistência de registro no CADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto estadual nº 9.142, de 2018,
que regulamenta o Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADIN
ESTADUAL), instituído pela Lei nº 19.754, de 2017.

11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, ou se não comprovar as condições de assinatura do
contrato consignadas neste Edital de licitação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da penalidade prevista, à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

      11.3.1. O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do
contrato que, após o prazo de validade de sua proposta, que será de 90 dias, recusar-se a assinar o contrato
ou retirar o instrumento contratual equivalente ou prorrogar o prazo de validade de sua proposta.

Convocação de licitante remanescente

11.4.  Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato
consignadas neste Edital de licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento
equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital.

      11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para
julgamento, com a subsequente verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos requisitos
de habilitação e dos eventuais documentos complementares e, após será realizada a negociação para que a
contratação seja celebrada nas mesmas condições do licitante inicialmente vencedor.

    11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente
vencedor, observados o orçamento estimado e a sua eventual atualização no caso de ter decorrido o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, a Administração poderá:

                  11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do vencedor; e

            11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, quando for frustrada a negociação de melhor condição.

Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

11.5. A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto abaixo:

11.5.1.Prazo de entrega do objeto: O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Ordem de Serviço ou Fornecimento, emitida pelo Gestor e/ou Fiscais do Contrato.

11.5.2. Do local de entrega do objeto:

11.5.2.1. Deverá ser entregue no Galpão - Perimetral Norte,  localizado na  Av. Central. Qd. 07,   Setor
Empresarial, Goiânia-Go, em horário comercial compreendido das 08 às 12h e das 14 às 17h, de segunda a
sexta- feira, ou em outro endereço em Goiânia/GO, a ser indicado pelo gestor ou fiscal do contrato no ato
da entrega.

11.5.2.2. No ato da entrega, que deverá ocorrer de forma única, os fornecedores deverão apresentar as
Notas Fiscais com a descrição completa e a quantidade de cada objeto.

11.5.2.3.  Fica assegurado à Secretaria de Estado de Administração o direito de rejeitar, no todo ou em
parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, ficando a
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contratada obrigada a substituí-lo, às suas expensas e sem qualquer ônus para a Administração Pública,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, ambos os prazos contados a partir do recebimento da notificação, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

115.5.2.4. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

11.5.2.5. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma
segura, com os respectivos acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

11.5.3. Dinâmica da entrega ou prestação de serviço: Os produtos a serem entregues devem ser
acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respectivos acessórios, com marca,
manual, garantia e modelo impressos.

11.5.4. Garantia, manutenção e assistência técnica:

11.5.4.1. O prazo de garantia contratual dos bens é de 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto, exceto para o objeto constante no ITEM 15, correspondente ao Tapete/Capacho, para o qual a
garantia adotada é a  legal consoante previsão expressa no Código de Defesa  do Consumidor.

11.5.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

11.5.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

11.5.4.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens,  compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

11.5.4.4. As peças que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação dos equipamentos.

11.5.4.4.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

11.5.4.4.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

11.5.4.4.3. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

11.5.4.4.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos. 

11.5.5. O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto:
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11.5.5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.5.5.2. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

?11.5.5.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

?11.5.5.2.2. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

?11.5.5.2.3. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer
comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.

?11.5.5.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021 comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

?11.5.5.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

?11.5.5.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva
assinatura de canhoto da nota fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do
contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

11.5.5.3. Prazo para correção de defeitos: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação do
Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto abaixo:

 

11.6.1. Atesto da execução do objeto;

11.6.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual
n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

11.6.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até
que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

11.6.1.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
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11.6.1.4. A nota fiscal ou fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos, nos termos do
Artigo 68, da Lei 14.133/2021:

11.6.1.5. Certidao de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

11.6.1.6.  Certidão de Inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

11.6.1.7. Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.6.1.8. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

11.6.1.9. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11.6.1.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado ? CADFOR.

??11.6.1.2.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar
juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

11.6.1.3. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de
Inadimplentes ? CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

??11.6.1.3.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR,
este será notificado por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??11.6.1.3.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN
estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou,
no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??11.6.1.3.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

??11.6.1.3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

??11.6.1.3.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo
administrativo a ser instaurado.

??11.6.1.3.6. Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua
situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá
o limite dos prejuízos causados à Administração.

11.6.1.4. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor
financeiro, em até 05 (cinco) dias após o atesto.

11.6.2. Liquidação da Despesa:

11.6.2.1. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e
Financeira ? SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da
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execução do objeto.

11.6.2.2. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

??11.6.2.2.1. o prazo de validade e a data da emissão;

??11.6.2.2.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

??11.6.2.2.3. o período respectivo de execução do contrato;

??11.6.2.2.4. o valor a pagar; e

??11.6.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.6.3.Prazo de Pagamento:

11.6.3.1. O pagamento será realizado de forma única e no valor total do (s) item (s) efetivamente entregue
(s).

11.6.3.2. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a
ordem cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

11.6.3.3. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais
ou documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

11.6.3.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

??11.6.3.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

??11.6.3.4.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a
constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relativas ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço ? FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a
retenção ao valor do débito verificado.

11.6.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

??11.6.3.5.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de
2012, e alterações posteriores.

11.6.3.6. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei complementar.

11.6.4. Reajuste em caso de atraso no pagamento:

11.6.4.1. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para
a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
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EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses contados da data do orçamento estimado. Após este período será utilizado o IPC-A (IBGE) como índice
de reajustamento.

11.8. A contratação decorrente da presente licitação poderá ser formalizada por meio de Termo de Contrato
ou Nota de Empenho, como instrumento equivalente, de acordo com a minuta constante no Anexo II deste
Edital, cujo prazo de vigência será de 12 mês/meses, contados imediatamente após a assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

    12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

    12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

            12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

            12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

            12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

            12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

            12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

      12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

                  12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

      12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

    12.1.5. fraudar a licitação;

    12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

            12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

            12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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            12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

    12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

    12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

12.2. Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: 

    12.2.1. advertência; 

    12.2.2. multa;

    12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

      12.2.4.  declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

    12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

    12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

    12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

Multa

12.4.  A  multa  será recolhida em percentual de  0,5% a 30%  incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

    12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

    12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

12.7.  A sanção de  impedimento de licitar e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens  12.1.1,  12.1.2 e 12.1.3  que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e no máximo de 6 (seis)
anos. 

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

12.9.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administrativo de
responsabilização  a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

      12.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o
órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à administração pública. 

12.13. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas físicas
ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar
com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a
licitações e contratos administrativos.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 devendo protocolar o pedido até
3 (três)?dias úteis antes da data da abertura do certame, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

      13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a
Administração. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

    13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os
mesmos prazos dos atos e dos procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a formulação
das propostas e os requisitos da habilitação, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante
no sistema eletrônico, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.  

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público. 

14.10. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob
sua responsabilidade pessoal.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. É recomendável que os licitantes busquem se cadastrar no Sistema Eletrônico de Informações ?
SEI/GO, como usuários externos, para que, mediante autorização, obtenham acesso a processos e
documentos disponibilizados pela administração para serem assinados digitalmente. A assinatura digital
garante a autenticação da informação digital, substituindo à assinatura física e eliminando a necessidade de
ter uma versão em papel do documento que necessita ser assinado. Essa providência no caso dos contratos,
garantirá agilidade no procedimento de formalização dos ajustes.

14.13. Para  ter esse acesso, deve-se preencher um  pré-cadastro  para criação de login e senha de acesso e,
concluí-lo encaminhando toda a documentação para aprovação do cadastro (maiores informações:
http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php). Havendo disponibilização de um novo processo ou
documento a ser assinado, o usuário será notificado por e-mail.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://sislog.go.gov.br/. 
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ANEXOS DO EDITAL

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TR - Termo de Referência.

ANEXO II ? Minuta Contratual.

 

Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste
Edital e determino a sua publicação.

 

 

ALAN FARIAS TAVARES

Ordenador de Despesas 

ANEXO I DO EDITAL

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO - GEAAL

SEÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Número do Processo - SISLOG
108000

Número do Processo - SEI
202400005027506

 

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de
27 de janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e
serviços comuns, destinado a identificar as especificações do objeto e as condições da contratação e
execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

24/02/2025, 14:13 SEI/GOVERNADORIA - 71035190 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1197672&id_documento=73865434&infra_hash=a8a659616a3… 31/69

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1197672&id_documento=72011835&infra_hash=1cc978197db5051300d9a95728b43d6f
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1197672&id_documento=72412243&infra_hash=c4a445a340784eae30cd7f17272f86d1


O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns,
inclusive serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação
ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005027506

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a
respectiva indicação orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27
de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto

Aquisição de móveis, eletrodomésticos, cadeiras de rodas e tapetes para atender a
demanda da Diretoria Executiva da Escola de Governo, das Unidades de
Atendimento dos Vapt Vupts e Unidades Administrativas da SEAD.

2.2. Regime de
fornecimento de
bens ou serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única.

2.3. Natureza da
execução do objeto Fornecimento de Bens e Materiais: não continuada

2.4. Característica do
objeto Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Contrato.

2.6. Prazo de
vigência contratual

O prazo de vigência contratual é de 12 meses. Considerando que o objeto
contratado é de natureza não continuada, o contrato será improrrogável nos termos
da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato oferece
maior detalhamento das regras que serão aplicadas.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de
mercado, são os seguintes:

Descrição do item 001
Código 215 - Mesa, para noteboook, com tampo, em madeira, estrutura metálica, com medidas
aproximadas de 460 x 343 x 688 mm.

Informações Adicionais
Mesa Redonda em Alumínio com 4 lugares

Período (Meses) 1

Quantidade 18

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00
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Valor Unitário R$ 1.043,33

Valor Total R$ 18.779,94

 

Descrição do item 002
Código 219 - Cadeira, fixo (a), sem braços, estrutura em metal, encosto e assento em espuma revestido (a)
em courino.

Período (Meses) 1

Quantidade 40

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 257,72

Valor Total R$ 10.308,80

 

Descrição do item 003
Código 219 - Cadeira, fixo (a), com braços, assento e encosto em polipropileno (PP), com 4 pé(s).

Período (Meses) 1

Quantidade 32

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 126,77

Valor Total R$ 4.056,64

 

Descrição do item 004
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade aproximada para 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 17

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.735,30

Valor Total R$ 46.500,10

 

Descrição do item 005
Código 266 - Forno Micro-ondas, capacidade aproximada para 30 L, potência mínima de 1000 W.

Período (Meses) 1

Quantidade 56

Unidade unidade
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Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 704,81

Valor Total R$ 39.469,36

 

Descrição do item 006
Código 299 - Geladeira / Refrigerador, capacidade entre 340 e 370 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.469,59

Valor Total R$ 2.469,59

 

Descrição do item 007
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade aproximada para 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 45

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.204,87

Valor Total R$ 99.219,15

 

Descrição do item 008
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade aproximada para 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 15

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.204,87

Valor Total R$ 33.073,05

 

Descrição do item 009
Código 374 - Cafeteira, uso industrial, em aço, capacidade aproximada para 10 L, alimentação por energia
elétrica.
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Período (Meses) 1

Quantidade 57

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.177,51

Valor Total R$ 67.118,07

 

Descrição do item 010
Código 374 - Cafeteira, uso industrial, em aço, capacidade aproximada para 10 L, alimentação por energia
elétrica.

Período (Meses) 1

Quantidade 19

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.177,51

Valor Total R$ 22.372,69

 

Descrição do item 011
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução em 4K, com no mínimo 55 pol.

Período (Meses) 1

Quantidade 21

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 3.079,58

Valor Total R$ 64.671,18

 

Descrição do item 012
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução em 4K, com no mínimo 55 pol.

Período (Meses) 1

Quantidade 6

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 3.079,58
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Valor Total R$ 18.477,48

 

Descrição do item 013
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução mínima em Full HD, com no mínimo 40 pol, 1
entrada (s) HDMI e 1 entrada (s) USB, bivolt.

Período (Meses) 1

Quantidade 11

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 2.199,52

Valor Total R$ 24.194,72

 

Descrição do item 014
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Cadeira de Rodas Dobrável 150kg.

Período (Meses) 1

Quantidade 11

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.724,08

Valor Total R$ 18.964,88

 

Descrição do item 015
Código 416 - Tapete , em vinil, personalizado (a), espessura de 10 mm, com medidas aproximadas de 60 x 40
cm.

Período (Meses)  

Quantidade 114

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 675,42

Valor Total R$ 76.997,88

 

Descrição do item 016
Código 416 - Tapete , em vinil, personalizado (a), espessura de 10 mm, com medidas aproximadas de 60 x 40
cm.

Período (Meses)  

Quantidade 38
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Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 675,42

Valor Total R$ 25.665,96

 

Descrição do item 017
Código 189 - Fogão, em aço inoxidável, 4 boca (s), tampo em vidro temperado, tensão de 220 V.

Período (Meses) 1

Quantidade 4

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 844,52

Valor Total R$ 3.378,08

 

Descrição do item 018
Código 4438 - Frigobar, capacidade para 90 L, 220V, cor preta.

Período (Meses) 1

Quantidade 5

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2

Diferença Mínima R$ 1,00

Valor Unitário R$ 1.297,64

Valor Total R$ 6.488,20

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 582.205,77 (quinhentos e oitenta e dois mil, duzentos e cinco
reais e setenta e sete centavos).

3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em
conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem
aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto
por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO IMAGEM MERAMENTE
ILUSTRATIVA

1

MESA REDONDA prara 4 lugares. Em alúmínio, Acabamento:
Superfície com tampo ripado de 1M. Cor: Preta. Pintura:
Eletrostática. Dimensões mínimas: altura 80 cm x diâmetro 90
cm. Ponteira: Emborrachado. Peso mínimo: 12KG. Capacidade:
4 cadeiras. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

2

CADEIRA em Polipropileno (injetado e fibra de vido).
Empilhável. Dimensões mínimas: altura 82 cm, altura do
Assento: 46 cm, largura: 41,5 cm e profundidade: 49 cm. Peso
mínimo: 3,3 kg. Capacidade de Carga mínima: 182 kg. Base fixa
4 pés. Sem braço. Comprimento mínimo: 485mm e altura: 815
mm. Cores: 20 (vinte) pretas e 20 (vinte) amarelas.
Acabamento: Superfície lisa e uniforme. Resistente aos raios UV.
Montagem: Produto monobloco. Material: principal, pernas,
assento todos em Polipropileno. Garantia mínima de 12 (doze)
meses. Certificação de acordo com a Portaria do Inmetro nº
342/2014.

3

CADEIRA Gruvyer. Em Polipropileno moldado por injeção,
reforçado com fibra de vidro. Dimensões mínimas: altura total:
81 cm, altura do assento: 45 cm, altura do encosto: 35 cm,
largura: 42 cm e profundidade: 52 cm. Peso mínimo: 4,5 kg.
Capacidade de Carga mínima: 120 kg. Base fixa 4 pés. Sem
braço. Cor: Preta. Acabamento: Superfície com acabamento
fosco. Design: Estrutura vazada com um padrão orgânico.
Montagem: Produto monobloco. Produto certificado pelo
Inmetro. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

4

BEBEDOURO Industrial em Aço Inox, 50 L. Com filtro incluso.
Coluna com uma torneira (para copo) e uma jato com evasão de
água (esguincho) filtrada e gelada. Controle de temperatura
com termostato. Aparador de água (pingadeira) em aço Inox
430. Serpentina interna em aço inox  304. Bojo em Aço Inox
com Dreno. Reservatório em polipropileno atóxico. Refrigeração
por compressor. Gás ecológico R-134-a (90g). Frequência: 60 Hz.
Potência: 80W. Motor Hermético. Condensação forçada.
Termostato para regulagem da temperatura da água. Tomada
com 3 pinos conforme norma da  ABNT/NBR/603351.
Certificado pelo INMETRO portaria 344. Regulagem de
temperatura de 5°C a 12° C com níveis (sendo o 01 menos frio à
07 mais frio). Com filtro Potência 220V. Assistência Ténica
Nacional. Atende as exigências legais sobre fornecimento de
água conforme Lei 6514 NR 18 e NR 24.  Inclusão de mais 03
(três) filtros, de sobressalência, para cada bebedouro. Garantia
mínima de 12 (doze) meses.
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5

MICRO-ONDAS, de no mínimo, 30 L. Painel com Display
Integrado e Econômico. Dimensões mínimas: largura: 40 cm,
altura: 25 cm, profundidade: 35 cm. Peso mínimo: 10kg.
Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e
externamente de pintura eletrostática em pó, Cor: Branco.
Iluminação interna. Painel de controle digital com funções pré-
programadas. Timer e Relógio. Porta com visor central dotada
de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e travas de
segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro.
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem de 220v.
Potência mínima: 1000W. Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com idicação de voltagem. Garantia
mínima e 1 (um) ano.

6

Refrigerador - GELADEIRA FROSTFREE - VERTICAL de no
mínimo 300 L. 01 (uma) porta. Com freezer. Congelador: sim.
Tipo: Degelo: Frost Free. Material: aço. Cor: Branca. Capacidade
internada refrigerador mínima: 253 litros. Capacidade mínima
do congelador: 47 litros. Porta aproveitável do refrigerador: sim.
Material da porta: aço. Número mínimo de prateleiras: 02
(duas). Prateleiras removíveis: sim. Gaveta: sim. Tipo de
descongelamento: automático. Compartimento extra frio: Sim.
Porta Ovos: Sim. Nº de Portas: 1 Porta. Prateleiras: 2. Gaveta: 1.
Dispenser de água: Não. Porta latas: Sim. Recipiente para
guardar gelo: Não. Pés niveladores: Sim.Temperatura mínima de
operação: com controle de temperatura. Tensão:
220v. Classificação Energética: Classe A. Dimensões mínimas:
altura 153,9 cm, largura 61,6 cm, profundidade 69,1 cm e peso
50 kg. Garantia mínima de  12(doze) meses.

7

BEBEDOURO INDUSTRIAL em Aço Inox, 25 L. Com filtro
incluso. Coluna com 02 (duas)Torneiras para copo de água
filtrada e gelada. Voltagem: 220 V. Dimensões mínimas: (a x l x
p): 130 x 34 x 45. Peso líquido mínimo: 24.5. Isolamento em
EPS. Estrutura em aço inox 430. Aparador de água (pingadeira)
em aço inox 430. Serpentina interna em aço inox 304. Gás
Ecológico R-134. Tomada com 3 pinos conforme norma da
ABNT/NBR/603351.   Regulagem de temperatura de 5º C a 12º C
com 7 níveis (sendo o 01 menos frio à 07 mais frio). Voltagem:
220v.- Capacidade de produção minimas: 125 (copos de 200 ml)
| 42 (garrafas 600 ml). Capacidade de refrigeração mínima 3,6
l/h. Consumo: 17,58 kW/h/mês. Frequência: 60 Hz.  Potência:
350 W. Certificado pelo Inmetro portaria 344. Inclusão de
mais 03 (três) filtros, de sobressalência, para cada
bebedouro. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

8 CAFETEIRA INDUSTRIAL, 8 Litros. Sem pingador. Com 02 (duas)
torneiras. Estutura em Aço  inoxodável 430. Depósito em aço
inoxidável 304. Capacidade de água: 8 L. Potência: 1.300
W/1,30 w/h.  Resistência tubular e termostato regulável de 20°
a 120°. Funcionamento: Manual. Voltagem: 220 V. Dimensões
mínimas: (CxLxA): Produto: 28x36x75 cm. Embalagem: 36x36x
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75 cm. Pesos mínimos: líquido: 5,4 kg e bruto: 6,8 kg. Garantia
mínima de 12 (doze) anos.

9

TELEVISÃO: SMART TV, com no mínimo, 55" (polegadas). Smart
TV QLED. Tamanho mínimo da tela: 55 polegadas. Formato da
Tela: 16:9. Resolução mínima: 1920 x 1080 (HDR). Sistemas de
cores: NTSC.Resolução 4K. PAL-M Formatos de reprodução:
VÍDEO, ÁUDIO e FOTOS. Conversor Digital Integrado: Sim. Wifi
Integrado para conexão sem fios Recursos de áudio: Dolby
Digital Idiomas: português/inglês/espanhol. Potência de Áudio
mínimo (RMS) 5W+5W. Conexões: USB: 2. HDMI(mínimo): 2.
Conexão RF(mínimo): 1. Áudio Analógico/Digital. Closed
caption. Sleep timer. Relógio. Ethernet (LAN). Sintonia
automática dos canais. Alimentação: 220V. Automática. Android
TV Selo Procel na classe “A” e Controle
Remoto. Acompanhar Suporte Articulável de Parede. Em aço
carbono. Dimensões mínimas: altura de 384 mm, largura de
506mm. Suporta no mínimo 45,0 kg. Para TVS de no mínimo 32"
á 75". Cor: Preta. Pintura Eletrostática Epóxi. Garantia mínima
de 12 (doze) meses.

10

TELEVISÃO: SMART TV, no mínimo 43" (polegadas). 4K, UHD,
Processador Crystal 4k, Gaming Hub Alexa Built-in, 55DU7700,
com controle remoto. Televisão Smart, com resolução Full HD.
Tecnologia LED. Frequência mínima de 60Hz. Conexões 1 Porta
LAN, 2 HDMI, 1 USB, 1 Entrada AV (Áudio & Vídeo), 1 entrada RF
para antena/cabo 1 saída Áudio digital (óptica). Dimensões
mínimas: altura com Base 60, largura com Base 96,
profundidade com Base 1.9. Peso com Base 7.4. Peso
aproximado do produto sem embalagem 7.4. cpm com controle
Remoto. Acompanhar Suporte Articulável de Parede. Em aço
carbono. Dimensões mínimas: altura de 384 mm, largura de
506mm. Suporta no mínimo 45,0 kg. Para TVS de no mínimo 32"
á 75". Cor: Preta. Pintura Eletrostática Epóxi. Garantia mínima
de 12 (doze) meses.

11 CADEIRAS DE RODAS, para 160 Kg (para obeso). Construída
com tubos de aço carbono com reforço nas laterais. Dobrável
em duplo “X” reforçado com barra de ligação. Apoio de braço
escamoteável, com protetor de roupa em aço de carbono
incorporado. Apoio de pés ajustáveis na altura, com abertura
lateral, freios bilaterais e rodas traseira aro 24”, montadas com
raios reforçados. Apoio de braço Escamoteável/rebatível. Apoio
de pés Rebatível lateralmente. Pedal Do tipo plataforma, com
regulagem de altura e ângulo. Pneus infláveis, eixos fixos na
estrutura, rodas dianteira giratórias de 6”, montagem dupla em
garfos de alumínio fixados em cubos com rolamentos blindados.
Dimensões mínimas: largura do assento: 60cm, largura da
cadeira aberta: 85cm, profudidade do assento: 45cm, altura do
encosto: 45cm; peso da cadeira: 24kg e capacidade de carga:
160kg. Cor da estrutura: Prata. Tipo de quadro Estrutura
dobrável com fechamento em X. Material do quadro Aço
carbono. Tipo de X Aço duplo tubular. Tipo de pintura
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Eletrostática Epóxi. Tipo do Encosto Fixo. Estofamento de
encosto Acolchoado em nylon de alta resistência. Almofada
Espuma de, no mínimo, 5 cm de espessura tapeçaria em nylon
reforçado, com acolchoamento interno, acabamento em pintura
Eletrostática Epóxi. Peso suportável mínimo: 160 kg. Garantia
mínima de 12 (doze) meses.

12

TAPETES. Tipo: Capacho. Material: Vinil de no mínimo 10mm.
Vulcanizado. Medidas: Medida 2,00 m x 1,20 m (2,40m²). Anti-
derrapante e resistente.  Cores e Modelos: Conforme imagem
ilustrativa. Personalizável. Garantia legal fornecida pela
Contratada: Sim. 

13

FOGÃO DE 4 BOCAS. Bivolt, Tipo: Fogão de piso. Acendimento:
Automático. Material da mesa: Vidro temperado.
Funcionamento: A gás. Tipo de queimadores: Big Burner. 
Material das trempes: Aço esmaltado. Manipulos removiveis:
Sim. Tampa de vidro: Sim. Capacidade  mínims do forno: 53,2 L.
Prateleiras do forno: 1. Forno autolimpante: Sim. Eficiência
Energética: A. Potência mínima: 9,6kW. Dimensões mínimas:
altura: 87 a 89 cm, largura: 48,8 cm a 51 cm e profundidade:
57,3 cm. Peso mínimo: 21,3 kg. Cor: Branco. Incluir, para cada
unidade, um Registro regulador de gás, uma Mangueira
trançada amarela de no mínimo 1,20 m, e uma Abraçadeira.

14

FRIGOBAR com capacidade, mínima, de 90 L. Dimensões
mínimas: altura: 85cm, largura: 47.5 cm, e profundidade:
44.5cm. Peso mínumo: 20 Kg. Consumo(kWh): 12,0. Cor:
Branco. Quantidade de portas: 01. Iluminação Interna: sim.
Voltagem: 220V. Pés Ajustáveis: Sim. Iluminação Interena: Sim.
Espaço Flexível, Bandeja de ovos.  Temperatura: -2° até 10°.
Gavetas: 1Gás Refrigerante: R600a: Livre de CFC.  Degelo
Manual: Sim. Eficiência Energética: A+++. Gaveta: Sim.
Prateleiras: sim. Espaço Flexível: sim. Controle de temperatura:
de - 2° a 10°. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação justifica-se para atender a demanda da Diretoria Executiva da Escola de Governo,
das 76 (setenta e seis) unidades de Vapt Vupts, bem como das unidades administrativas da SEAD no tocante a
aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, cadeiras de rodas e tapetes/capachos no sentido de suprir a
necessidade de seus servidores bem como dos usuários que frequentam os estabelecimentos do Vapt Vupt.

5.2.  Quanto a aquisição de mobiliário externo e eletrodomésticos, incluindo bebedouros de água, micro-
ondas e geladeira se dá para atender a Diretoria Executiva da Escola de Governo em virtude da ampliação do
seu espaço de convivência e lanchonete, que serão essenciais para proporcionar um ambiente mais
confortável e acolhedor aos mais de 90.000 (noveta mil) servidores públicos que buscam aprimoramento
profissional junto àquela escola. 
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5.3. Da mesma forma, há necessidade de bebedouros, cafeteiras elétricas, micro-ondas, televisão, cadeiras de
rodas e tapetes/capachos para atender a demanda dos Vapt Vupts, pois a falta dos mesmos, acaba por
prejudicar o bom funcionamento desses estabelecimenos e são necessários para suprir as garantias básicas
do dia-a-dia dos servidores e usuários dos serviços públicos, inclusive, e da acessabilidade às pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e obesas e promoção da inclusão social.

5.4. Com a aquisição dos citados eletrodomésticos facilitará e otimizará o tempo de pausas dos servidores e
do gasto com alimentação fora dos locais de trabalho, resultando maior produtividade ao longo do dia.

5.5. Logo, a pretença aquisição justifica-se, não apenas pela melhoria das condições de trabalho destes, ao
promover saúde, bem estar e integração do ambiente organizacional, mas também, pelo impacto positivo na
qualidade do atendimento dispensado aos cidadãos, bem como para promover conforto e inclusção social,
impactando positivamente o bom funcionamento da máquina administrativa e a percepção do público em
geral com os serviços prestados.

5.6. Portanto, justificada está a presente contratação.

 

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.  O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente
estabelecidos.

Da exigência de carta de solidariedade

6.2. Considerando a presente contratação, não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
tendo em vista a simplicidade do objeto a ser adquirido.

Da não exigência do Atestado de Capacidade Técnica

6.3. O Artigo 67, incico II, da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº. 14.133/2001 prevê a necessidade de
Atestado de Capacidade Técnica para demonstrar a capacidade operacional das empresas na execução de
serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

6.4.  Consoante o dispositivo acima e considerando que os itens a serem adquridos já se encontram
disponíveis no mercado para comercialização, sem necessidade de execução ou fabricação, não foi
vislumbrado complexidade tecnológica ou operacional dos mesmos que justificasse a necessidade do
mencionado atestado.

6.5. Ademais, a exigência da mesma acabará por restringir a competição, motivo pelo qual foi dispensada.

Exigência de Amostras

6.6.  Após a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada deverá apresentar
amostras para os produtos indicados abaixo, para que seja verificado se há o atendimento das especificações
técnicas exigidas neste Termo de Referência.

6.6.1. Deverão ser apresentadas amostras para os seguintes itens:

6.6.1.1. MESA REDONDA prara 4 lugares. Em alúmínio (ITEM 1);

6.6.1.2. CADEIRA, em Polipropileno (injetado e fibra de vido) (ITEM 2); 

6.6.1.3. CADEIRA, Modelo: Gruvyer, em Polipropileno (ITEM 3); e

6.6.1.4. TAPETES. Tipo/Capacho. (ITEM 12).
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6.7.  As amostras deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após o término da fase de lances, em
embalagem original, no mínimo 1 (uma) unidade, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo
envio e por eventual atraso na entrega, na  Secretaria de Administração do Estado - SEAD, situada na  Av.
Universitária. nº. 609, Setor Leste Universitário, Goiânia-Go, CEP: 74.610-250.

  6.7.1. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostras fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

6.8.  A equipe de apoio terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a emissão de Parecer de
Avaliação de Amostra, cujo resultado ou realização de testes ocorrerá em data e horários previamente
informados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais fornecedores interessados.

  6.8.1. Serão avaliados, neste momento,  as especificações gerais do objeto proposto, de acordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.

6.9. Caso a amostra seja reprovada, a proposta do Fornecedor será desclassificada.

6.10.  Para os demais Itens, serão aceito exemplares como Catágolos ou Folders colocados à disposição da
Administração, que poderão ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.

6.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
Fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito ao ressarcimento.

6.12.  Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

 

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega do objeto

7.1. O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou
Fornecimento, emitida pelo Gestor e/ou Fiscais do Contrato.

Do local de entrega do objeto

7.2. Deverá ser entregue no  Galpão - Perimetral Norte,  localizado na  Av. Central. Qd. 07,   Setor
Empresarial, Goiânia-Go, em horário comercial compreendido das 08 às 12h e das 14 às 17h, de segunda a
sexta- feira, ou em outro endereço em Goiânia/GO, a ser indicado pelo gestor ou fiscal do contrato no ato
da entrega.

7.3. No ato da entrega, que deverá ocorrer de forma única, os fornecedores deverão apresentar as Notas
Fiscais com a descrição completa e a quantidade de cada objeto.

7.4. Fica assegurado à Secretaria de Estado de Administração o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o
produto entregue em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, ficando a
contratada obrigada a substituí-lo, às suas expensas e sem qualquer ônus para a Administração Pública,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, ambos os prazos contados a partir do recebimento da notificação, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.
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7.5.  Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6.  Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma
segura, com os respectivos acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço

7.7. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura,
com os respectivos acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.8.  O prazo de garantia contratual dos bens é de 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante,
se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto,
exceto para o objeto constante no ITEM 15, correspondente ao Tapete/Capacho, para o qual a garantia
adotada é a  legal consoante previsão expressa no Código de Defesa  do Consumidor.

7.8.1. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.8.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

7.8.2.1.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens,  compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

7.8.3.  As peças que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação dos equipamentos.

7.8.4.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento
das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

7.8.4.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

7.8.4.2.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

7.8.4.3. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos. 

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou
prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.
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8.2.  O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o
uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas
pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6.  O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos,
formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis
pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

8.7.  O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22
do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8.  O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou
para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições
contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do contato,
em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob
sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11.  O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
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reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas
no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12.  O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao
Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.  Os produtos ou serviços serão recebidos  definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

  9.2.1.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

  9.2.2.  O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

  9.2.3.  Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer
comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.

  9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à
empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

  9.2.5.  O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

  9.2.6.  O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva
assinatura de canhoto da nota fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do
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contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n°
9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o
Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à Administração.

9.6.  Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

 

9.7. A nota fiscal ou fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos, nos termos do Artigo
68, da Lei 14.133/2021:

9.7.1. Certidao de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

9.7.2.    Certidão de Inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.7.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.7.4.  Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

9.7.5. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

9.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado – CADFOR.

  9.8.1.  O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar
juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9.  A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de
Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

  9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR,
este será notificado por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.9.2.  Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN
estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou,
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no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

  9.9.4.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

  9.9.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos
contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a
ser instaurado.

  9.9.6.  Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua
situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá
o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro,
em até 05 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira
– SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do
objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

  9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

  9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

  9.12.3. o período respectivo de execução do contrato;

  9.12.4. o valor a pagar; e

  9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma única e no valor total do (s) item (s) efetivamente entregue (s).

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem
cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

  9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

  9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a
constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relativas ao Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço – FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a
retenção ao valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  9.17.1.  A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de
2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a
mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N  = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de adjudicação Por Item

10.3. Participação de
empresas reunidas em
consórcio

Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcios, desde
que cumpridas as normas estabelecidas no Artigo 15, da Lei nº
14.133/2021.

10.4. Prazo de validade das
propostas 90 dias.

Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em
observância à Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais dispositivos legais aplicáveis.

10.6.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das referidas empesas, será
assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,
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para a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame.

10.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na  Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à
Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na forma
da  Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de
Quantitativo e Valores contida no Tópico 3 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.9.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?
nanceira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser substituída
pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás –
CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.10.    Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de
comprovação da  Qualificação Econômico-Financeira,  é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de
Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

10.10.1.   A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um);

10.10.1.1.    Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor do objeto a ser adjudicado.  

10.10.2.  O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo licitante.

10.10.3.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.10.4.    Os documentos referidos no item 10.10.  limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.11.    O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.12.    As microempresas ou empresas de pequeno porte,
em  licitações  referentes  a  fornecimento  de  bens  para pronta entrega ou locação de materiais, ficam
dispensadas do  atendimento ao item 10.11. por determinação do artigo 2- A do  DECRETO  Nº  7.466,  DE
18 DE OUTUBRO DE 2011:

 "Art. 2º- A      Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação
de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social. (Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 20- 02-2013)."

  10.12.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para usufruir do benefício que dispõe o Artigo
2- A, do DECRETO Nº 7.466, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço
Patrimonial, assinada pelo responsável legal da empresa ou representante com poderes outorgados para os
fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.
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10.13.   Caso no corpo das certidões exigidas não conste o seu prazo de
validade,  será considerado o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua emissão.

Subcontratação

10.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Tópico 11- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. Das obrigações da CONTRATADA

11.1.1.  Entregar os itens adquiridos no endereço mencionado no item 7.2. deste Termo, dentro dos
padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com a especificação, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

11.1.2.  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos produtos/itens que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas, nem quaisquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

11.1.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente.

11.1.4. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento)
da quantidade inicial do contrato, e acima desse limite por acordo entre as partes.

11.1.5. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim coma ao
cumprimento das obrigações assumidas.

11.1.6.  Prover de todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

11.1.7. Indenizar terceiros e/ou ao CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as
medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes.

11.1.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao CONTRATANTE toda ou parte da remessa
devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, caso constatado defeito e/ou divergências nas
especificações.

11.1.9. Executar os serviços em conformidade com especificações descritas neste Termo e de sua proposta,
com a alocação de empregados, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas.

11.1.10.  Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter
conhecimento, no desempenho das atividades objeto deste Termo de Referência.

11.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.

11.1.12.  Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados.

11.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990).

11.1.14. Fornecer amostras dos produtos solicitados e/ou Catálogos e Folders.

11.1.15. Estar ciente de que presença da Fiscalização do CONTRATANTE durante a execução dos serviços,
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade
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ou co- responsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços.

11.1.16. Emitir e encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, juntamente com Certidões Negativas e
demais documentos.

11.2. Das obrigações da CONTRATANTE

11.2.1.  Emitir o correspondente empenho ou documento equivalente, com todas as informações
necessárias, em favor da CONTRATADA.

11.2.2. Exercer a fiscalização e supervisão, pelo gestor já designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer
ou desfazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.

11.2.3. Atestar a execução do fornecimento dos produtos e receber a nota fiscal correspondente e
efetuando o respectivo atesto.

11.2.4.  Notificar, formal e tempestivamente, à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o objeto do Contrato.

11.2.5. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,
de forma a facilitar a prestação de serviços.

11.2.6.  Efetuar, em favor da CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

11.2.7.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

Tópico 12- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS

12.1. Tanto o licitante quanto o contratado serão responsabilizados pelas seguintes infrações, nos termos dos
Artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021:

12.1.1. I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. III - dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6.  VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2. Sanções administrativas a serem aplicadas ao caso:

12.2.1. I - advertência

12.2.2. II - multa;

12.2.3. III - impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. IV - declaração de inidoniedade para licitar ou contratar.

 

Tópico 13 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

12.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n°
144, de 24 de julho de 2018.

12.2. As partes elegerão o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar as questões judiciais oriundas da presente Contratação.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Telefone Email

MARCIO GLAUCIO MAIA DA
SILVA

Integrante
Requisitante

62
32015733 marcio.maia@goias.gov.br

ALICE CRISTINA DE OLIVEIRA Integrante Técnico 62
32015779 alice.oliveira@goias.gov.br

KATIA CILENE PARO
MASSOQUETI Integrante Técnico 62

32017733 katia.massoqueti@goias.gov.br

RITA DE CASSIA OLIVEIRA Integrante Técnico 62
32018729 rita.oliveira@goias.gov.br

PAULO ROBERTO BORGES
VIEIRA Integrante Técnico 62

32728317 paulo.bvieira@goias.gov.br

ANA CLARA TELES PIMENTA
DA SILVA Integrante Técnico 62

32015733 anaclaratelles12@gmail.com

JARDEL MAGNUN SOARES Integrante Técnico 62
32015779

coord-
contratoseconvenios@goias.gov.br

 

Versão do Doc. Padrão

ANEXO II DO EDITAL

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

 

 

 

CONTRATO Nº numeroSequencial/2025 - SEAD

NÚMERO DO PROCESSO - SISLOG 108000

NÚMERO DO PROCESSO - SEI 202400005027506

 
Contrato que entre si celebram, o Estado de Goiás, por intermédio da SEAD - SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, e a empresa [empresaVencedora], para Contratação de Itens Diversos para as
Unidades de Atendimento Vapt Vupt.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, inscrita no CNPJ sob o nº 02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82,
nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Setor Sul, nesta capital, neste ato representado por seu titular ALAN
FARIAS TAVARES, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, inscrito no CPF sob o nº XXX.383.561-XX.

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo(a) Sr(a).
[representanteContratada], CPF nº , com endereço .

O presente contrato será regido de acordo com as especificações, quantitativos, locais de entrega e demais
condições expressas no termo de referência, mediante Processo Administrativo nº 202400005027506   e
Pregão Eletrônico nº _____ / 202X, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021  e suas alterações posteriores, especialmente nos casos omissos, pelo  Decreto estadual nº
10.247, de 30 de Março de 2023, Lei Complementar n.º 123/2006, e às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Aquisição de móveis, eletrodomésticos, cadeiras de rodas e tapetes para
atender a demanda da Diretoria Executiva da Escola de Governo, das Unidades de Atendimento dos Vapt
Vupts e Unidades Administrativas da SEAD, vinculado às condições e especificações estabelecidas no edital,
termo de referência, seus anexos e proposta da CONTRATADA, independente de transcrição e conforme as
cláusulas e condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os bens deverão ser fornecidos conforme estabelecido no Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO,
bem como nos itens 9.1 ao 9.3 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de
Referência.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de
[valorTotalContratado].

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:
[itenscomvencedor]

Descrição do item 001
Código 215 - Mesa Redonda em Alumínio para 4 lugares.

Informações Adicionais

Período (Meses) 1

Quantidade 18

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 002
Código 219 - Cadeira fixa em Polipropileno, sem braços, empilhável.

Período (Meses) 1

Quantidade 40

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 003
Código 219 - Cadeira, Modelo: Gruvyer, fixa, em Polipropileno, sem braços, empilhável.

Período (Meses) 1

Quantidade 32

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 
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Valor Total R$ 

 

Descrição do item 004
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneiras, 50 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 17

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 005
Código 266 - Forno Micro-ondas, capacidade mínima 30 L, potência mínima de 1000 W.

Período (Meses) 1

Quantidade 56

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 006
Código 299 - Geladeira/Refrigerador, capacidade mínima de 300 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 007 - Com cota  reservada de 25% para ME/EPP
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneiras, capacidade 25 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 45

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada
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Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 008 - Com cota reservada para ME/EPP.
Código 165 - Bebedouro, uso industrial, em aço inoxidável, 2 torneira (s), capacidade 25 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 15

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 009 - Com cota reservada de 25% para ME/EPP
Código 374 - Cafeteira, uso industrial, 8 L, sem pingador, alimentação por energia elétrica.

Período (Meses) 1

Quantidade 57

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 010 - Com cota reservada de 25% para ME/EPP.
Código 374 - Cafeteira, uso industrial,  8 L, sem pingandor, alimentação por energia elétrica.

Período (Meses) 1

Quantidade 19

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 011 - Com cota reservada de 25% para ME/EPP.
Código 196 - Televisão/TV, Smart TV, com no mínimo 55 pol. Com Suporte de Parede.

Período (Meses) 1

Quantidade 21
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Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 012 - Com cota reservada de 25% para ME/EPP.
Código 196 - Televisão/TV, Smart TV, com no mínimo 55 pol. Com Suporte de Parede.

Período (Meses) 1

Quantidade 6

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 013
Código 196 - Televisão/TV, Smart TV, com no mínimo 43 pol. Com Suporte de Parede.

Período (Meses) 1

Quantidade 11

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 014
Código 4539 - Cadeira de Rodas, 160kg (para obeso).

Período (Meses) 1

Quantidade 11

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro lugar a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 015 - Com cota reservada de 25% para ME/EPP.
Código 416 - Tapete/Capacho, em vinil, com medida de 2,00 m x 1,20 m.
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Período (Meses)  

Quantidade 114

Unidade unidade

Participação Ampla Participação com Cota Resevada

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 016
Código 416 - Tapete, em vinil, com medida de 2,00 m x 1,20 m.

Período (Meses)  

Quantidade 38

Unidade unidade

Participação Cota Reservada para ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 017
Código 189 - Fogão, 4 bocas, com registro de gás, mangueira e abraçadeira.

Período (Meses) 1

Quantidade 4

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 

 

Descrição do item 018
Código 4438 - Frigobar, capacidade mínima de 90 L.

Período (Meses) 1

Quantidade 5

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega almoxarifado 2 ou em outro local a ser informado.

Valor Unitário R$ 

Valor Total R$ 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da
CONTRATANTE para pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efetivação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao CADFOR, conforme itens 9.4 a 9.10 do Tópico  9 do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 9.14 ao 9.17 do Tópico 9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A liquidação da despesa ocorrerá nos termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira, se
houver, conforme estabelecido no item 7.1.2 do Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do TR - Termo
de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado no item acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, o reajuste acontecerá nos moldes do
item 9.19 do Tópico 9 do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

I. Gestão/Unidade: ;

II. Fonte de Recursos: ;

III. Programa de Trabalho: ;

IV. Elemento de Despesa: ;

V. Nota de Empenho: .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente após a assinatura do contrato, nos
termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando que o objeto contratado é de natureza não continuada, a vigência do
contrato é não prorrogável, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo de garantia contratual dos bens é de 12 (doze) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto, exceto para o objeto constante no ITEM 15, correspondente ao
Tapete/Capacho, para o qual a garantia adotada é a  legal consoante previsão expressa no Código de Defesa 
do Consumidor.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

PARÁGRAFO QUARTO. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens,  compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

PARÁGRAFO QUINTO. As peças que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação dos equipamentos.

PARÁGRAFO SEXTO. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

PARÁGRAFO OITAVO. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

PARÁGRAFO NONO. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no [Edital] e seu TR - Termo de Referência, e ainda:

I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como
pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, através do setor competente,
que acompanhará a entrega dos materiais e produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas
da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TR - Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da CONTRATANTE para a gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção
da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Contrato, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de
impostos, taxas e serviços auxiliares.

PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e demais legislações pertinentes, bem como as obrigações constantes no Tópico 11 do TR -
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Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo TR - Termo de Referência;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo
para a sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;

VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste contrato e no TR - Termo de Referência;

VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de
Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e
alterações posteriores;

IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
demais legislações pertinentes, bem como as obrigações constante no Tópico 11 do TR - Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constituem infrações administrativas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
prática dos atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo as sanções
previstas no art. 156 da lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA quando, com dolo
ou culpa:  
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I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial
quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;

VIII. Fraudar a licitação;

IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar; e
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 

Multa

PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VII, VIII, IX, X e XI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA
DÉCIMA, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
da CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VII, VIII, IX, X, XI e XII, do
PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito de todos os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
administrativo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de
2021, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a
comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN
ESTADUAL, as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas
inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções
previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou
prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de
Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto,
formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do Plano de
Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos
substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as
fases até a finalização do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos
termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
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PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou
rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao
gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se
refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas
atribuições descritas, no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor
deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo
justo e a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, por meio de processo
administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do presente contrato poderá ser:
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I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art.
137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão
judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n°
144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sítio
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 

 
Pela CONTRATANTE:
 _______________
ALAN FARIAS TAVARES
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

 

Pela CONTRATADA:
____________
[representanteContratada]
Representante da Contratada

GOIANIA, 20 de fevereiro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por ALAN FARIAS TAVARES, Secretário (a) de Estado, em
20/02/2025, às 17:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 71035190
e o código CRC BDDE3D17.
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